
Estado de Pernambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N.. 013/2020

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art. 68 e seus incisos da Lei Organica Municipal e na forma que

estabelece a Lei n" 0008/201 7, de 03 de julho de 2017 .

Art. lo. Autorizar a contratação temporária dos candidatos aprovados e classificados

na Seleção Pública Simplificada realizada pela ADM&TEC, Homologado pelo

Decreto 0l l/2020. Conforme descriminação para atender as necessidades da

Secretaria de Educação :

Aú.2o- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às

disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita do Município do surubim,PE, em 19 de fevereiro de 2020.

ANA CE CABRAL DE FARIAS

Prefeita
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Ordem

Class.

IDENTID.NOME

200t01.617 .614-70LUCAS DE MOURA SILVA

Prefcitura Municipal do Surubim R. Joâo Batista, 80 . CentÍo surubim - PE CEP: 55 750'000-

CNPJ. I 1.361.862/0001-66. Fonetrax: (81) 3634 2640
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RESOLVE:

Publicado


